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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	 Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROBERTO CAINELLI 

NESTA CASA 

O Vereador GILMAR DALLA COSTA; assento nesta 

egrégia Câmara de Vereadores e integrante da Bancada do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro - PMDB - , ao cumprimentá-lo 	cor 

• dialmemnte, vem à presença de Vossa Excelência encaminhar para apre-

ciação e deliberação do plenário desta Colenda Câmara de Vereadores, 

o incluso projeto de Lei, que "DENOMINA DE RUA ALEXANDRE DALLA COSTA, 

a rua "F" do Loteamento Parque Residencial Santa Helena IV. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Bento Gonçalve 	12 de març de 1996. 

Vereador DALLA 	A 

PMDB • 



DO RIO GRANDE DO SUE 
amara unicipal de Bento Gonçalves 

Presidente 
	P ï lácio 11 de Outubro 

APROVADO 
\70;AÇÃO: 

ie u5-21 rn 	nu d( 
S A DAS SESSÕES, /9 ,p4, 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PIOT COLO 
at5cp6 

PROJETO DE LEI NQ 09 , DE 12 DE MARÇO DE 1996. 

DENOMINA VIA PÜBLICA 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

Legislativo Municipal aprovou 

de Rua "ALEXANDRE DALLA COSTA" 

Loteamento Parque Residencial 

ves, 

FAÇO SABER que o Poder 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q - É denominada 

a rua "F" do 

Santa Helena IV. 

ART. 2Q - No prazo de sessenta (60) dias, o "órgão res 

ponsável do Poder Municipal, providenciará' 

a colocação de "Placas Indicativas", que constará o nome do homena-

geado 

ART. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

doze dias do mês de março de mil novecentos enoventa e seis. 

APROVADO 

LA

711  VO AÇÃO:  _ v  C  3  -'4&_ 
	 ,e  v_w_pt.-)774:cloote 

S 	DAS SESSÕESpfÊ/ t?,-g. / :9. ‘". 
ATA 

"do 	 C)• -en0,2 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

    

Vereador 	Presidente 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUE 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

ALEXANDRE DALLA COSTA,nascido em Pinto Bandeira, 

Distrito de Bento Gonçalves,filho de Pedro Dalla Costa e Josephina ' 

Dalla Riva. 
Casou-se em 14 nupcias com a extinta Teresinha ' 

De Toni Dalla Costa. 

Da união conjugal citada resultou o nascimento I 

dos seguintes filhos: Jose,Gema,Idalina,Getulio,Claudino, Evaristo, 

Vitorino,Egide,Lourdes e Hilda. 

Em 24 nupcias era casado com Olga Maria Dalla ' 

Costa, não houve filhos desta união. 

Alexandre Dalla Costa, agricultor dedicado ao 

cultivo e produção de uvas, cooperativista, foi líder comunitário ' 

da Linha Brasil. 
Foi um exemplo de pessoa, veio a falecer aos ' 

trinta dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e um. 

Sala das Sessões, 

Vereador 	ar Da=t--t- 

ice-Líder 

• 



CERTIDÃO  Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento 

.9.11. 

991 

1995. 

\•;4"t4')-Ne' 
Cgoejr> nma' 

%44 111AIL .  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• • O • 0 • O • • 

• 

• 

de ALCINDO GABRIELLI, 10 5901 de 14 de setembro de 1995, certificamos que as 

Ruas Abaixo relacionadas oriundas do Loteamento Parque Residencial Santa He- 

lena IV não. possuem Denominação Oficial: Ruas "G","F", "E","D" e "kC'. E as -  

Ruas oriundas do Loteamento Colina do Sol não possuem Denominação Oficial:Rua 
"B" e "D" e as. Ruas "C' e "G" que receberão mica Denominação;, O referido 6 - 

verdade e dou.fÉ. Prefeitura Múnicipal de Bento Gonçalves, 09 	outu 

• 0 • 

na- 

• . 
• • 

• • 

• • • 

• 4 

• • 

• • • 

. . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

CERTIDÃO  Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento 

  

de GILMAR DAMA  COSTA,  N9 7662 de  12 de dezembro de 1995, certificamos que -
não existe via pública com as denominao5es ALEXANDRE DALLA COSTA e SEVERINO 
~NI, O referido g.  verdade e dou-fe, Prefeitura Municipal d Bento Gonçalves 
1'S de dezedoro de 1995, 

	e. . 
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• • • 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ELJGENIO ICIL'O BEZTOLINI 
COMARCA DE BENTO GONÇALVES nrinAl DO REGISTRO CIVIL 

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES — 1.° DISTRITO` ruas 
;-;TRO CIVIL 

sErF 

RIO GRANDE DO Sul.  
O BITO N.°  6.026 

Eugênio 34:41hp Bertolini 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

170v. 20 	de Registro do ÓBITOS foi CERTIFICO que a fls. 	 dobro n.° .c/ 
Alexandre Dane Costa  lavrado o assento de 

	  falecido  a ,30   de 	  novembri) 	de 19_21_ 

às  12:30  horas, em  domicilio  .11e.9. 

do sexomasculino 	de cor 	branca 	profisão 	agricultor  

natural de Ste...m.unic_ipia,t 	  

residente e domiciliado em neste cidade 

 

COM sessenla e três 	anos de idade estado civil .cas.a.d.o. 	  

  

Filh  ° de  Pedro Delia Coata,.faleeid.o 	  

de profissão 	  naturat de 	  

	

residente — 	 
e de Da. Josephina Dalla Rive,falecid_a 	  

• — 
de profissão 	  natural de 	  
	  residente 	 

Foi declarante 	 Aláides Della Costa  

sendo o atestado de óbito firmado pelo Dr. .4.nt.onio Cas.ag.r.waçie 	  

	  que deu como causa de morte nefroescleruQ,.Dei— 
_ 

xou bens  para inventariar'n3o_h tutartterkto.,Era c.e.s.a.dA ealg  nu— 

peias com e extintas Teresinha De Toni Della Costa,-com a  nual 
houve os seguintes filhos:Jose,Gema4Idalina,Getul¡Q,UmdimI„phaixo  
se o sepultamento feito no cemitério da TA  
Evaristol Vitorinol EgidejLourdes e Hildapasados.  Em 2-Q nungias— 

continuac5o.  

Bento Gonçalves, 	18  de 	setembro 	de 19_8.4_ 
O OFICIAL 

AIL - BO 
‘ 7--c--<_1--e-  •  	 

— Eugênio Mijo Bertolini — 

O referido é verdade e dou fé. 



CERTIDÃO continuaç3o 

Em 2â Apeias era casado com Olga Maria Della Costa,ngo houve filhos c 
uni-go.Dou fe. 

Bento Gonçalves, 18 de setembro de 1984. 

Oficial. 

EUGENIO !CUJO BERTOLIM 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

DE! 	TYAS 
OFICIAL 	 CIVIL 

— Sun 
RIO 	DO SUI. 

CART. 

,ÃO 
or.„..

•3 rapreguÇão estj igual 	Li íuresculado c. cotai;  trA 
1 8 SET. 1984 PAR/At  L,. zziviOs 

ARDO COXO 

• 
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Bel. • SAR GABARD• 

. JAIR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Assessoria Jurídica 
or 

PARECER NQ 028 

Processo nQ 029/96 

O Sr. Presidente encaminha para exame e pare-

cer desta AJU, Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Gilmar Dal-

la Costa que denomina uma via pública em homenagem a ALEXANDRE DAL-

LA COSTA. 

O projeto vem acompanhado de 	justificativa, 

curriculum do homenageado, certidão de óbito e certidões da munici-

palidade de que o logradouro ainda não tem denominação e a negativa 

em relação ao mesmo. 

Contém, também, "croquis" da localização 	da 

rua que receberá a denominação pretendida. 

Do ponto de vista jurídico, nada há a opor em 

relação ao projeto "sub examen". 

s.m.j. é o parecer 

PALACIO 11 DE OUTUBRO, 13 de março de 1996. 

MOD. CM-27 



Vereador EUG 
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f 	1 
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A COMISSÃO k-4-V-Àt"-A-r-70:5  

SALA F RNANDO FERRARI - EM 
.. 

FLS N.° 

eme, a4103/9.(:, 

 

Secretário 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 029/96 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Denomina via pública 

Parecer 

PARECER: 

Em análise ao processo nQ 029/96, que DENOMI-

NA VIA PÜBLICA, os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão -

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, exaram o seguinte pare 

cer: 

O projeto vem acompanhado de curriculum vitae 

e justificativa, possui todas as peças necessárias, está redigido .. 

dentro da técnica legislativa, por isso a comissão é favorável a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1996. 

Vereado URI EIXOT 

embro 

Vereador C ÓR] P SQUALOTTO 

  

MCmbro 



FLS N.° 

e 	•  4/0315,  

Processo N.°: 029/96 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Denomina via pública 

A COMISSÃO 
.P-A-t://4-d4245-5-aW6W-0,5' 
SALA FERNANDO FERRARI - EM 

o3 / 

Secretário Geral 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer 
COMISSÃO DE OBRAS,SERV.PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados,membros 

da Comissão Técnica Permanente de Obras,serviços públicos e ativi-

dades Privadas, após proceder análise ao processo nQ 029/96 e Pro-

jeto de Lei n(2 09 , de 12 de março de 1996, que Denomina de Via I  

Pública a Rua ALEXANDRE DALLA COSTA a rua "F" do Loteamento Parque 

Residencial Santa Helena IV. O projeto obedece as normas legais e 

portanto somos favoráveis a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos dezenove dias do mês 

de março de mil novecentos e noventa e seis. 

,e1.1ér c  
Vereador OLAVfó C.F.CHIELLA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 25 de março de 1996. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM DO DIA 
PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
26 DE MARÇO de 1996. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BENTO GONÇALVES, Vereador ROBERTO ANTÔNIO CAINELLI, torna público que da pauta da OR-
DEM DO DIA para a Sessão Ordinária do dia 26 de março de 1996, consta o seguinte: 

1. PROCESSO No 032/96 - Concede auxílio financeiro, no valor de r$ 
443.200,00 ãs entidades abaixos nominadas e dá outras providên-
cias. (VOTAÇÃO ÜNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

2. PROCESSO No 009/96 - Veto Total ao projeto de lei n.49, de ori-
gem legislativa, que "Dispõe sobre o credenciamento de farmácias 
para medição arterial de munícipes e dá outras providências; 
(VOTAÇÃO ÚNICA) 

3. PROCESSO No 014/96 - Veto Total ao projeto de lei Complemen-
tar No 05/95, de origem legislativa, que "Institui o Código Munici-
pal de Limpeza Urbana; (VOTAÇÃO ÚNICA) 

4. PROCESSO NO 016/96 - Veto Total ao Projeto de lei Complemen-
tar No 06/95, de origem legislativa, que "Institui o Código de Pro-
teção contra Incêndio e dá outras providências; 
(VOTAÇÃO ÜNICA) 

5. PROCESSO No 010/96 - Denomina via pública; 
(2a e 3a VOTAÇÃO) 

6. PROCESSO No 011/96 - Denomina via pública; 
(2a e 3a VOTAÇÃO) 

7. PROCESSO No 016/96 
(2a e 3a VOTAÇÃO) 

- Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

8. PROCESSO No 029/96 -
(2a e 3a VOTAÇÃO) 

9. PROCESSO No 030/96 -
(2a e 3a VOTAÇÃO) 

10. PROCESSO No 021/96 - Dispõe sobre vagas para deficientes em 
estacionamentos; (1a VOTAÇÃO) 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

11. PROCESSO No 111/96 - Dispõe sobre o planejamento familiar do 
Município e dá outras providências; 
(1a VOTAÇÃO) 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e cinco dias do mês de março de 1996. 

Veread• ROBERTO ANTONIO CAINELLI, 
Presidente. 

MOD. CM-28 



     

2? VIA 

CÚPIA AUTÊNTICA 

     

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Of.No 039-96/GAB 	BEFU0oG104~.0Wffibm27 de março de 1996. 

Senhor Vice-Prefeito em exercício: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a Vos-

sa Excelência que na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de 

março de 1996, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as se-

guintes matérias: 

De origem executiva 

1.PROJETO DE LEI No 05/96 - Concede au- 

xílio financeiro, no valor de r$ 	 

443.200,00 às entidades abaixo nomi-

nadas e dá outras providências; 

De origem legislativa 

2.PROJETO DE LEI No 01/96 - Denomina 

via pública; (cópia anexa) 

3.PROJETO DE LEI No 02/96 - Denomina 

via pública; (cópia anexa) 

4.PROJETO DE LEI No 03/96 - Denomina 

via pública; (cópia anexa) 

Exmo.Sr. 

OLMES PERTILE 

D. Vice-Pmefeito em Exercício 

Nesta 



2.a VIA 

UMA AUTËNTICA 
L 	  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

5.PROJETO DE LEI No 09/96 - Denomina 

via pública; (cópia anexa) 

6.PROJETO DE LEI No 10/96 - Denomina 

via pública; (cópia anexa) 

Informamos, outrossim, que o Veto to-

tal ao projeto de lei No 49/95, de 16 de novembro de 1995, de 

autoria do Vereador Roberto Antônio Cainelli, que "Dispõe so-

bre o credenciamento de farmácias para medição de pressão ar-

terial de munícipes e dá outras providências", encaminhado a 

esta Casa através do Of.No 015-96/GAB, de 09-01-96,foi rejei-

tado pelo Plenário, por maioria de votos, na mesma sessão or- 

dinária. 

Sem mais, enviamos nossas atenciosas 

saudações. 

/. C-à2LcaL 
Vereador ROBERTO ANTÔNIO CAINELLI, 

Presidente. 
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